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-  ie ur o etraord1n r10 de 
quc.nao se conhece, por falta de funda 
mofltaQac le c1. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que 

ao parteu, como recorrente, !Lariz '3chaeí'er e, corno recorri-

Química Bayer L1nitoda; 

Hanz Scha f'or, na Irilciai de fia. 

j/5, reclama contra a fii'rna (uírnioa  3ayer Ltda, o pagamen-

to de Indenização no botz1 de Cr  27.875,60 (vinte e cote 

mii, oitocentos o aotonta e cinco oru e1ros e coarienta cen-

tuvoa). 

Á reclamada oontoutou a fia, 8/9-

A Ciogunda Junta do Conciiia o  e 

Jtiçain nto do São Paulo # um face da2 provas dou autos, jul-

gou improcedente a rociama o (fia. 141/142 ). 

Densa doa1u o, iritorp a I1aru  3cito 

for roourao ordinár10 ao orrtao Goriaelho R iunu1. do Traba - 

lhe da Segunda Rogi o, que, polo  crdao do fia. 176/176v., 

'etrnlveu dar provImentu g oxn parto, ao rocurco, para, manto 

do a doaia o recorrida na parto em que julgou procedente  a 

roolamaç o, condenar o recorrente' apenaa apej3ar  rouorr 

cia a  nportrnci  do C14 Coo,00 (oitocentos cruzeiroa)  por 

ala diaporrdida em &Ilit.&notaa rio pr'ocoaao, bom como a pingar 

ao pon to Cr;i 2.000,00 (dose wil cruzelroo) de honorírto 

(polo já lhe pagou 0r  500,00), til&ni dac OuOl; u Uri pr'ocoø 

ao. 

Ainda n,O conformado com êstio 

ieoiaSrio, Hmiz ;ohaofor mi rp6e o proaento roouniio 

ordinário, pleiteando poi4anto cata inatanciu,  a ruLor 
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reforma do dito decí3 rio,COpflïen.o atêndL'ientoda inicial. 

Á recorrida a fia. 129/1192 aprO3oltou contra-

r.qz &,s. 

Ji Procuradoria Geral da. Justiça do Trabalho , 

no ma,recer de f15. 106/197, manifestou- o pelo conhecimento do 

recurso e pela  nfir a o da decisão recorrida. 

e relatór io. 

Io merece ser conhecido o recurso.  A Procu-

radoria Geral no lavou  em consideração o Decibo d a-fls. ltI.,02. 

mo de plena o Faral quttaQao. 

ISTO PO3TO, 

ACORDAM os 3U1Z03 do Tribunal kiperlor  do Tr 

balho, por unariiuiidado do votos, em no tomar conhecimento  do 

roclwao, por falta de apoio 1oíril. 

Rio da Janeiro, 13 de jarze.ro do 1941 

  Pro u ide nte 

Geraldo Moritod.onie Iozorra  do MØ GZO 

W&doxnar Porroira Marquoa 
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